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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO LIVRAMENTO 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº. 9.312, DE 06 DE JANEIRO 2021. 
 

Altera o Anexo I do Decreto nº 9.311/2021 – Covid. 
  
A PREFEITA MUNICIPAL DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
  
D E C R E T A: 
  
Art. 1º. Fica alterado o Anexo I do Decreto Municipal nº 9.311 de 05 de Janeiro de 2021, que estabelece as medidas, protocolos e orientações a 
serem tomados no combate ao COVID-19, parte integrante deste Decreto. 
  
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Sant’Ana do Livramento, 06 de janeiro de 2021. 
  
ANA LUIZA MOURA TAROUCO 
Prefeita Municipal 
  
Registre-se 
e Publique-se: 
  
MATHEUS BORGES MEDINA 
Secretário Municipal de Administração 
  
ANEXO I 
  
* Protocolo Obrigatório: Máscara, Distanciamento de 1m², Teto de ocupação (base PPCI), Higienização, EPIs, Proteção de grupo de risco, 
Afastamento de casos, Cuidados no atendimento ao público, Atendimento diferenciado para grupos de risco, Informativo visível. 
* Monitoramento de temperatura: Medir temperatura através de termômetro digital infravermelho, a fim de verificar se o trabalhador, usuário ou 
cliente apresenta temperatura igual ou superior a 37,6º. 
  

Tipo Subtipos Teto de Operação 
  

Modo de Operação (forma de operação, respeitando o teto de 
operação e o teto de ocupação do espaço físico - máx. pessoas) * Protocolo 

Obrigatório 

* 
Monitoramento 
detemperatura Horários Trabalhadores Atendimento 

Administração Pública 
Administração Pública - 
Serviços não essenciais 

100% Trabalhadores 
07h30 às 
13h30 

Teletrabalho / Presencial r Teleatendimento / Presencial restrito X   

Administração Pública 
Administração Pública - 
Serviços essenciais 

100% Trabalhadores 
07h30 às 
13h30 

Teletrabalho / Presencial Teletatendimento / Presencial restrito x   

Administração Pública DAE 100% Trabalhadores 24h 

Administrativo: 
Teletrabalho / Presencial 
(07h30 às 13:30) 
Operacional: Presencial 
(7h30 às 17h30) Plantão: 
24h 

Teleatendimento/ Presencial restrito x   

Administração Pública 
Locais Públicos abertos, sem 
controle de acesso (calçadas, 
vias, praças) 

50% Lotação (usuários) 
Praças 07h às 
23h 

  
Presencial Restrito, 1m² de 
distanciamento 

x   

Administração Pública Atividades de fiscalização 100% trabalhadores 24h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Teleatendimento / Presencial restrito X   

Administração Pública Inspeção sanitária 100% trabalhadores 24h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Teleatendimento / Presencial restrito X   

Agricultura, Pecuária e Serv. 
Relacionados 

Agricultura e Pecuária 100% trabalhadores 24h Teletrabalho / Presencial   X   

Agricultura, Pecuária e Serv. 
Relacionados 

Produção Florestal 100% trabalhadores 24h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

  X   

Alimentação 
Restaurantes à lá carte, prato 
feito e buffet sem 
autosserviço 

50% Trabalhadores 50% lotação 07h às 22h Presencial restrito 
Presencial restrito / Telentrega / Pegue e 
Leve / Drive-thru 

X   

Alimentação 

Restaurantes a lá carte, prato 
feito e buffet sem 
autosserviço (em beira de 
estradas e rodovias) 

50% Trabalhadores 50% lotação 07h às 22h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Presencial restrito / Telentrega / Pegue e 
Leve / Drive-thru 

X   

Alimentação 
Restaurantes de autosserviço 
(self-service) 

50% Trabalhadores 50% lotação 07h às 22h 

Teletrabalho / Presencial 
restrito / Funcionário(a) 
orientando no início da fila 
para o correto atendimento 
dos protocolos (máscara, 
álcool gel e distanciamento 
na fila) / Protetor salivar nos 
buffets / Higienização e 
troca constante dos talheres 
e pegadores do buffet/ 
Talheres embalados 
individualmente . 

Telentrega / Pegue e Leve / Drive-thru / 
Presencial restrito / Utilização 
obrigatória de máscara ao se servir e ao 
circular / Permitido retirar a máscara 
somente para se alimentar, sentado às 
mesas / Distanciamento mínimo de 1m 
entre pessoas na fila do buffet, com 
marcação no chão / Acesso com entrada 
e sentido único no buffet, com 
funcionário(a) aplicando e orientando o 
correto uso do álcool em gel / Uso 
obrigatório de álcool em gel 70% em 
fricção imediatamente antes de se servir 
no buffet/ Utilização de prato limpo a 
cada vez que cliente se servir / Reforço 
no distanciamento mínimo de 2m entre 

X   
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as mesas 

Alimentação Lanchonetes e lancherias 50% Trabalhadores 50% lotação 07h às 22h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Presencial restrito / Telentrega / Pegue e 
Leve / Drive-thru 

X   

Alimentação Beres, Pub’s e similares 50% Trabalhadores 50% lotação 07h às 22h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Presencial restrito / Telentrega / Pegue e 
Leve / Drive-thru 

x x 

Alimentação Plantão de Bebidas 50% Trabalhadores 07 às 22h   Telentrega / Pegue e Leve / Drive-thru x   

Alimentação Serviços de Delivery 100% Trabalhadores 24h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Telentrega/ Pegue e Leve e Drive Thru     

Alojamento Hotéis e similares (geral) 50% de lotação do PPCI 24h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Teleatendimento / Presencial restrito / 
Vedado o uso de áreas comuns: 
equipamentos, espreguiçadeiras, 
brinquedos infantis, piscinas, saunas, 
academias e quadras. 

X X 

Artes, Cultura, Esportes e Lazer 
Parques Aquáticos, Atrativos 
Turísticos e Similares – fixos 
ou itinerantes 

50% Trabalhadores 25% de 
lotação 

08h às 23h 

Teletrabalho / Presencial 
restrito / OBS: A atividade 
de restaurantes e praças de 
alimentação deve obedecer o 
item do Tipo Alimentação, 
subitem Restaurantes de 
autosserviço (self-service) 
deste anexo. 

Teleatendimento / Presencial restrito X X 

Artes, Cultura, Esportes e Lazer 
Museus, centros culturais e 
similares 

Fechado           

Artes, Cultura, Esportes e Lazer 
Bibliotecas, arquivos, 
acervos e similares 

50% Trabalhadores 08 às 20h 
Teletrabalho/ Presencial 
Restrito 

Teleatendimento/ Drive-thru. X   

Artes, Cultura, Esportes e Lazer 

Eventos sociais e de 
entretenimento em buffets, 
casas de festas, casas de 
shows, casas noturnas, bares 
e pubs ou similares 

Considerada deliberação do 
Estado do Rio Grande do Sul, 
somente será possível a retomada 
após 28 dias seguidos sem 
bandeira vermelha ou preta. 

          

Artes, Cultura, Esportes e Lazer 
Eventos sociais e de 
entretenimento 

Considerada a deliberação do 
Estado do Rio Grande do Sul, 
somente será possível análise 
após 14 dias seguidos sem 
bandeira vermelha ou preta, 
respeitando à lotação, ao 
distanciamento e à necessidade de 
autorização: 

          

Artes, Cultura, Esportes e Lazer 

Serviços de educação física 
(academias, centros de 
treinamento,estúdios e 
similares) 

50% Trabalhadores; 30% da 
lotação. 

08h às 22h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Presencial restrito, com distanciamento, 
sem contato físico, material individual 

X X 

Artes, Cultura, Esportes e 
Lazer 

Quadras de esporte e 
similares 

50% Trabalhadores;  8h às 22h Presencial restrito 
Fica vedado os esportes coletivos (duas 
ou mais pessoas) 

x x 

Artes, Cultura, Esportes e Lazer 
Serviços de educação física 
em piscina (aberta ou 
fechada) 

50% Trabalhadores; 25% da 
lotação 

08h às 23h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Presencial restrito, comdistanciamento, 
sem contato físico, materialindividual 

X X 

Artes, Cultura, Esportes e Lazer 
Clubes sociais, e similares 
(com ou sem piscina) 

50% Trabalhadores/ 25% de 
lotação 

08h às 23h 

Teletrabalho / Presencial 
restrito. OBS: A atividade de 
restaurantes e praças de 
alimentação deve obedecer o 
item do Tipo Alimentação, 
subtipo Restaurantes de 
autosserviço (self-service) 
deste anexo. alimentação, se 
houver/ Vedado também o 
uso de espaços para esportes 
coletivos. 

Presencial restrito, com distanciamento, 
sem contato físico, material individual 

X X 

Assistência Social   75% Trabalhadores 24h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Presencial restrito / Teleatendimento X   

Assistência Veterinária   75% Trabalhadores 24h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Presencial restrito / Teleatendimento X   

Atividades de Rádio   75% Trabalhadores 24h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Teleatendimento / Presencial restrito X   

Coleta, tratamento e Disposição 
de Resíduos. 

  100% Trabalhadores 24h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Teleatendimento / Presencial restrito X   

Comércio de Veículos Comércio de Veículos (rua) 50% Trabalhadores 08h às 20h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Teleatendimento / Presencial restrito X   

Comércio de Veículos 
Manutenção e Reparação de 
Veículos Automotores (rua) 

50% Trabalhadores 08h às 20h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Teleatendimento / Presencial restrito X   

Comércio Atacadista Comércio Atacadista 50% Trabalhadores, 50% lotação 08h às 20h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Presencial restrito / Telentrega / Pegue e 
Leve / Drive-thru 

X   

Comércio Varejista 
Comércio Varejista - Não 
essencial 

50% Trabalhadores 50% lotação 08h às20h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Presencial restrito / Telentrega / Pegue e 
Leve / Drive-thru 

X   

Comércio Varejista 
Comércio Varejista - Itens 
Essenciais 

50% Trabalhadores 50% lotação 08h às 20h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Presencial restrito / Telentrega / Pegue e 
Leve / Drive-thru 

X   

Comércio Varejista Farmácias 
100% Trabalhadores 50% 
lotação 

24 horas 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Presencial restrito / Telentrega / Pegue 
e Leve / Drive-thru 

x   

Comércio Varejista 
Comércio Varejista - Itens 
Essenciais (centro comercial 
e shopping) 

50% Trabalhadores e 50% de 
lotação 

08h às 20h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Presencial restrito / Telentrega / Pegue e 
Leve / Drive-thru 

X X 

Comércio Varejista 

Comércio Varejista de 
Produtos Alimentícios 
(mercados, açougues, 
fruteiras, padarias e 
similares) 

50% Trabalhadores e 50% de 
lotação 

08h às 22h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Presencial restrito / Telentrega / Pegue e 
Leve / Drive-thru 

X   

Comércio Varejista 
Comércio de Combustíveis 
paraVeículos Automotores 

75% Trabalhadores 24h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Presencial restrito OBS: vedada 
aglomeração e vedado o consumo de 
bebidas alcoólicas nas dependências e 
entorno dos estabelecimentos) 

x   

Educação Infantil Creche e Pré- Escola Remoto/Atividade presencial -- 
Teletrabalho / Presencial 
restrito: 50% alunos por sala 
de aula 

Ensino Remoto / Ensino Híbrido (remoto 
e/ou presencial) / Presencial Restrito / 
50% alunos por salade aula / 
Distanciamento mínimo / Materiais 
individuais / Vedado atividades coletivas 
que envolvam aglomeração ou contato 
físico. 

X X 

Ensino Fundamental 
Ensino Fundamental - Anos 
Iniciais 

Remoto -- Teletrabalho Ensino Remoto Ensino Remoto X X 

Ensino Fundamental 
Ensino Fundamental - Anos 
Finais 

Remoto -- 
Teletrabalho / Ensino 
Remoto 

Ensino Remoto X X 

Ensino Médio Ensino Médio Remoto -- 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Ensino Remoto . X X 
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Ensino Médio 
Ensino Técnico de Nível 
Médio e Normal 

Remoto -- 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Ensino Remoto X X 

Ensino Superior 
Graduação (Bacharelado, 
Licenciatura, Tecnólogo) e 
Pós-graduação 

Remoto/ atividade presencial: 
50% alunos por sala de aula 

08h às 22h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Ensino Remoto / Ensino Híbrido (remoto 
e/ou presencial) / Presencial Restrito / 
50% alunos por sala de aula / 
Distanciamento mínimo / Materiais 
individuais / Vedado atividades coletivas 
que envolvam aglomeração ou contato 
físico. 

X X 

Eletricidade, Gás e Outras 
Utilidades 

  100% trabalhadores 24h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Teleatendimento / Presencial restrito X   

Educação - Outros 
Atividades de Apoio à 
Educação 

50% Trabalhadores / 50% alunos 08h às 22h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Teleatendimento / Presencial restrito X X 

Estacionamentos   100% trabalhadores 24h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Teleatendimento / Presencial restrito X   

Outras Atividades de Ensino Ensino de Idiomas 50% Trabalhadores / 50% alunos 08h às 22h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Ensino remoto / Atendimento 
individualizado ou em pequenos grupos, 
respeitando teto de ocupação / Material 
individual 

X X 

Outras Atividades de Ensino Ensino de Música 50% Trabalhadores / 50% alunos 08h às 22h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Ensino remoto / Atendimento 
individualizado ou em pequenos grupos, 
respeitando teto de ocupação / Material 
individual 

X X 

Outras Atividades de Ensino 
Ensino de Esportes, Dança e 
Artes Cênicas 

Remoto -- Teletrabalho Ensino remoto X X 

Outras Atividades de Ensino 

Formação profissional, 
formação continuada, cursos 
preparatórios para concurso, 
treinamentos e similares 

50% trabalhadores / 50% alunos 08h às 22h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Ensino remoto / Atendimento 
individualizado ou em pequenos grupos, 
respeitando teto de ocupação / Material 
individual 

X X 

Outras Atividades/ Construção 
de Edifícios 

  75% trabalhadores 08h às 20h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

  X   

Outras Atividades/Obras de 
Infraestrutura 

  75% trabalhadores 08h às 20h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

  X   

Outras Atividades/Serviços de 
Construção 

  75% trabalhadores 08h às 20h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

  X   

Outras Atividades/Industrias em 
Geral 

  75% trabalhadores 08h às 20h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

  X   

Outros Serviços 
Reparação e manutenção de 
objetos e equipamentos 

50% trabalhadores 08h às 20h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Teleatendimento / Presencial restrito X   

Outros Serviços Lavanderias e similares 50% trabalhadores 08h às 20h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Presencial restrito / Tele-entrega / Pegue 
e leve 

X   

Outros Serviços 
Serviços de higiene pessoal 
(cabelereiro e barbeiro) 

50% trabalhadores 08h às20h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Teleatendimento / Presencial restrito X   

Outros Serviços 
Serviços de higiene e 
alojamento de animais 
domésticos (petshop) 

50% trabalhadores 08h às 20h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Teleatendimento / Presencial restrito X   

Outros Serviços Missas e serviços religiosos 30% público   
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Presencial restrito - ocupação intercalada 
de assentos, respeitando distanciamento 
mínimo de 2m entre pessoas e/ou grupos 
de coabitantes/ Obrigatória a utilização 
de máscaras /Atendimento 
individualizado 

X   

Outros Serviços Funerária 100% trabalhadores 24h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Teleatendimento / Presencial restrito 
(máx. 10, se Covid- 19) 

X   

Outros Serviços 
Organizações sindicais, 
patronais, empresariais e 
profissionais 

50% trabalhadores 08h às 20h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Teleatendimento / Presencial restrito X   

Outros Serviços 
Serviços ligados a saúde, 
consultórios, laboratórios e 
similares. 

100% Trabalhadores 50% 
Lotação 

08h às 20h 
(regime de 
plantão 24h) 

Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Teleatendimento / Presencial restrito x   

Serv. Financeiros Bancos, lotéricas e similares 75% Trabalhadores 08h às 20h 
Teletrabalho/ Presencial 
restrito 

Teleatendimento / Presencial restrito/ 
distanciamento mínimo de 2m entre 
pessoas em todas as áreas 
(autoatendimento e agência), obrigatório 
o uso de máscara e demais normas do 
Protocolo Padrão 

X x 

Serv. Imobiliário Imobiliárias e similares 50% trabalhadores 08h às 20h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Teleatendimento / Presencial restrito X   

Serv. Profissionais 

Serviços de auditoria, 
consultoria, engenharia, 
arquitetura, publicidade, 
advocacia, contabilidade e 
outros 

50% trabalhadores 08h às 20h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Teleatendimento / Presencial restrito X   

Serv. Admin. e Auxiliares 
Serv. Admin. e Auxiliares - 
Outros 

50% trabalhadores 08h às 20h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Teleatendimento / Presencial restrito X   

Serv. Admin. e Auxiliares 
Agência de turismo, passeios 
e excursões 

50% trabalhadores 08h às 20h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Teleatendimento / Presencial restrito X   

Serviços para Edifícios 
(Limpeza, Manutenção) 

  75% trabalhadores 08h às 20h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

  X   

Serv. Domésticos 
Faxineiros, cozinheiros, 
motoristas, babás, jardineiros 
e similares 

50% trabalhadores   Presencial restrito   X   

Serviços de TI   100% trabalhadores 08h às 20h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

Teleatendimento / Presencial restrito X   

Transporte terrestre 
Transporte coletivo de 
passageiros 

50% capacidade total do veículo   Presencial restrito Presencial restrito X   

Transporte terrestre 
Transporte coletivo de 
Turistas 

50% capacidade total do veículo       x   

Vigilância, Segurança   75% trabalhadores 24h 
Teletrabalho / Presencial 
restrito 

  X 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
MINUTA DO PREGÃOPRESENCIAL N°. 72-2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

 
REGISTRO DE PREÇOS (Minuta) 
PREGÃO PRESENCIAL N° 072/2020 
  
O Município de São Gabriel-RS torna público o Registro de Preços Unitários para fornecimento dos bens descritos no Edital do Pregão Presencial 
que lhe corresponde, que serão válidos por 12 (doze) meses contados desta publicação. 
  
Item  Qtd.  Un.  Objeto  Marca  valor unitário Empresa vencedora  

item 001 1.000,00 UN TOUCA DESCARTAVEL PREVEMAX R$ 0,15 
1º lugar Empresa 1 
Mastersul Equipamentos De Seguranca Ltda 

item 002 50,00 CX 
MASCARAS CIRURGICAS TRIPLAS DESCARTAVEIS 
COM ELASTICO (EMBALAGEM COM 50 UNIDADES) 

REALDESC R$ 20,90 
1º lugar Empresa 1 
Mastersul Equipamentos De Seguranca Ltda 

item 003 30,00 UN PROTETOR DE FACE EM ACRILICO INCOLOR GEMELL R$ 12,50 
1º lugar Empresa 2 
New Life Representacao Comercial De Produtos, Equipamentos E 
Materiais Eireli 

item 004 50,00 PAC 
SAPATILHA DESCARTAVEL PROPÉ, EM TNT COM 
ELASTICO, PCTO COM 100 UNID. TAM .UNICO. 

PREVEMAX R$ 18,35 
1º lugar Empresa 1 
Mastersul Equipamentos De Seguranca Ltda 

item 005 100,00 CX 
LUVA DE VINIL AMBIDESTRA, S/ PÓ,TAMANHO M 
CAIXA C/ 100 UNIDADES 

deserto deserto Item Deserto 

item 006 1.000,00 UN 
AVENTAL DESCARTÁVEL FRONTAL, MANGA 
LONGA, CONFECCIONADO EM TNT, COM TIRAS DE 
AMARRAR E PUNHO ELÁSTICO, COR BRANCO 

DK MED R$ 3,44 
1º lugar Empresa 2 
New Life Representacao Comercial De Produtos, Equipamentos E 
Materiais Eireli 
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